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Denuncia dos atos praticados pelos Prefeitos de CASTILHO^ desde a cria 
ção do Município. S 

IQ PREFEITOt ANTÔNIO BRITO VISIRi/- Eleito em 195^. ^ 
Cemo procurador do espólio AfíMSL MIRANDÂ se regerj 

do por um mapa ilegal do Municipio, dado que posteriormente f o i encon
trado o mapa o f i c i a l , responde demanda contra a Prefeitura, por terre
nos e Praças pertencentes ao Município de Castilho, que foram vendidos 
conforme certidão anexa de nQl. > / 

0 Sr ANTÕUTIQ BRITO VIEIRA, idquiriu um bosque para 
a Prefeitur a Municipal, com seu dinheiro pessoal, recebendo juros do 
mesmo, tendo posteriormente vendido o referido bosque, lucrando assim 
ilegalmente os juros recebidos da Prefeitura, causando prejuizos aos 
cofres públicos municipais. 

2Q PREFEITO: ALÍPIO APARECIDO DE OLIVEIRA^ Eleito em 1958. 
Desviou verbas destinadas a Prefeitura, deixando o 

Município paradâ,administrativamente,por um período de Mquatro) anos, 
conforme se pode verificar pela fotocópia do procasso anexa de nQ 2. 

o Sr JOSÉ LEANDRO DE SOUZA^/exerceutuesta legisla
t u r a ^ mandato como Vice-Prefeito, jtendo assumido o cargo de Prefei -
to por alguns meses, ocasião em que apropriou-se da cêrca do Matadouro 
Municipal, deixando o mesmo aberto, conforme se pode verificar pela de 
claração anexa, de nfi 3. 

3° gREFEITO: ANTÔNIO DE BRITO VIEIRA^Bleito em 1962. 
No comêço de sua gestão, afastom-se do cargo com 

licença concedida.pela Camara Municipal, assumindo em seu lugar o SR 
VICENTE DSLBONL/O Sr VICENTE DELBQNIAssumindo o cargo de Prefeito , 
juntamente com a Camara, iniciou processo para apurar irregularidades, 
praticadas pelo Sr ANTÔNIO BRITO VIEIRA •fendo êste, resolvido reassu
mir o cargo, mesmo antes de vencer o prazo da licença que lhe fôra con 
cedida. 0 Sr VICENTE DELBQNI^negou-se a transmitir-lhe o cargo até 
que fossem apuradas as irregularidades. 0 Sr ANTÔNIO BRITO VIEIRA«̂ Te-
vado pelas circunstancias, resolveu renunciar ao cargo de Prefeito,ale 
gando motivos de saúde. 

Segimdo informações que me foram fornecidas pelo 
Sr VICENTE DSLBONl/a Prefeitura de CASTILHO, ganhou a demanda contra-
o espolio, todavia,até a presente data não recebeu nenhum dos imóveis 
questionados na referida demanda. 

1+0 PREFEITOt SEBASTIÃO ANTÔNIO DA SILVA - Eleito em 1966. 
Iniciou seu mandato, dispensando funcionários da 

Prefeitura (diaristas) pelo único motivo de não serem seus correligio
nários políticos, admitindo amigos pessoais, prejudicando assim a uns 
e favorecendo a outros, por questões puramente políticas. 

0 Imposto Predial não está sendo cobrado visando o 
valor real do imovei e sim obedecendo a uma avaliação irregular, o que 
originou imóveis de menor valor real estarem pagando Imposto maior que 
os imóveis de maior valor real. 

Continua 

{ 



A A f 

Continuação da denunaia dos atos praticados pelos Prefeitos de CASTIUKr 

desde a criação do Município; > 

tfg PRBFSITO; SEBASTIÃO ANTÔNIO DA SILVA ^(Continuação) 

^ 0 Sr SEBASTIÃO ANTÔNIO DA SILVA, a fim de favore -

cer o Sr LUIZ GOMES, seu amigo pessoal e correligionário politico,man

dou remover os Staata-burros" de uma estrada municipal, utilizando- se 

de viaturas e mão de obra da Prefeitura, causando com isso prejuizos a 

moradores da região,que se beneficiavam com os referidps"mata-burros". 

0 Sr SEBASTIÃO ANTÔNIO DA SILVA/embora deixando , 

trechos de estradas abandonados e em péssimo estado, concedia viaturas 

da Prefeitura para serem utilizadas na construção de entidade que ex -

piora e visa lucros, não tendo nenhuma utilidade pública» conforme po

de-se observar pelas fotografias anexas de nQ h, y 
0 Sr SEBASTIÃO ANTÔNIO DA SILVA/utilizou material 

e transporte da Prefeitura, na construção de sua casa própria, confor
me pode ser observado pelas declarações de nQs 5 o 6 (anexas). 

0 Sr SEBASTIÃO ANTÔNIO DA SILVA/admitiu como fun

cionário municipal o Sr ALÍPIO APARECIDO DE OLIVEIRAX^ex-Prefeito,elei 

to em 1958, acusado de desvio de verbas municipais, conforme fotocópia 

de processo anexa, de nQ 2. Admitiu, ainda, o Sr OSVALDO, seu futuro -

genro, cujos antecedentes pouco o recomendam, porquanto f o i expuiào -

das f i l e i r a s da Força Pública Estadual. 

^ Temos ainda na referida gestão, acusações contra o 

Sr BENEDITO ANTÔNIO DA SILVA, Fiscal Geral da Prefeitura, irmão do Sr 

Prefeito Municipal, que utilizou-se de funcionários da prefeitura em 

trabalhos de construção de sua casa própria, conforme declaração anexa 

de nQ 7. 

Veículos da prefeitura, foram também utilizados,pa 

ra transportar material para construção particular do Sr VALDEMAR, tam 

bém futuro genro do Sr gBBASTlSo ANTÔNIO DA SILVA Conforme pode-se ve 

r i f i c a r pela declaração anexa, de nQ 8. 

Concluindo, declaramos que material (telhas) de um 

barracão de grandes proporções, pertencente a Prefeitura, foram u t i l i 

zadas em construção particular do Sr FERMINO PEREIRA, ou de pessoa com 

o mesmo relacionada, de acordo com declaração anexa, de nQ 9» 

Nada mais havendo, no i n t u i t o de prestar sua modes, 

ta colaboração, na obra moralizadora da Revolução Demócrática de 196'+, 

apresenta as acusações acima, sob a responsabilidade da Lei, solicitan 

do, sejam os fatos mencionados convenientemente averiguados. 

CÁâTILH0^2^ de maio de 1969 

7 VICENTE FIRMINO DA sI^ÃT-T^Vereaéor 

P/MUNICÍPIO DE CASTILHO 

PROTOCOLO 
N 0 00 Z9Í SCGl/SP 
Recebido em 2.9 MAI 19Ô9 

SUBCOMISSÃO GFRâL OF IWV£SIiG-CO£S 
— SAO PAULO — 
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CARTÓRIO 00 PRIMEIRO OFÍCIO DE ANDRADINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

C E R T I D Ã O 

ama 

nmeíro nexos $esla Gomarca 

/InUrallina, £sla$o $e dão $)auLo, na lorma $a, Mel, ele. 

C E R T I F I C A , a 

•̂ ecUdo verba l de pessôa interesada que, revendo em o 

c a r t ó r i o a seu cargo o l i v r o de M regis t ro de f e i t o s " , 

dê l e a f l s . 4 1 , ve r i fdcou constar, sob n .38Õ/64, uma'-

vistoria"ad-perpetuam" requerida pela PR^EITUfíA MUNI 

CIPAL DE CASTILHO contra o K&PÓLXO DE ARi-EL MIHAKDA e 

OL"TfiOS, tendo sido r e fe r idos autos entregues, depois-

de julgados, ao dr.Paulo Gesta Goeiiio. BxífiSlPlCA MAIS, 

que revendo ainda em o c a r t o n o , os autos n.1089/68,-

de H açã« e x p r o p r i a t ó r i a " requerida pelas CEIv^RAlS ELE 

THICAS SJS SÂv PAULO 3/A contra ANIGÉIO BRITO £ uU = 

TROS, d ê l e s v e - i f i c o u corstar es tare i os autos aguardan 

do a juntada do manaaao de c i t a ç ã o dos expropriados.-

NÉcta mais com r e l a ç ã o ao pedido. Iodo o r e f e r i d o é -

verdaae e dou f é . And. a-ài^a, Cart o r i ^ ^ p X t r i n m / r o O f i 

c i o , ^ 26 de maio de ±969. Eu, ô ^ ^ C _ 

í s e b a s t i a n a c - â rne i ro ) , e^or ivã i n t e * 
r i n a que u a t i l o g r a i e i , á ú b s o r e v ' duu f é e assmo. 

c 



Prefeitura Municipal de Castilho 
ESTADO DE SAO PAI IX) 

Ofício N. 0 

P O B T A B I A Ht 0/6^ 
n — m, tm 

Li«poe tíOhr* TigiíHuçao de Coflssuo óe rindlOttagi» 
pora r e r i í l o ^ a o de aplioação Ae Cdtas^da Uniao 
e Contrlbuigao do -etado", e ver i f icação «oral flfc 
parte contabil"* 

AHTCaXC CKITO. Prefeito ttnnlclpal^de Caotllhof#,Letado 
de Tuo Iaulo, usaado dae ati i lmiçoee que lhe «ao confo-
Bftdaa por U:í f elo» 

CONM^y . ^G u uvíumicl.i xeita ^&-Cont ^dor u<5nta : ref vitui^ WÍÊ 
-ar« ' J O r . . 0O!ÇÇ;ALV-r Li, OlJuTiJtilA» nu pi-, sonça toateaunhin 

totcipal 
. oport» 

naaente Inc tri. ridas e coincidência verificada na contabilidado da r- foi^jj 
ra Munioipalv no sentido uc cuapzlnento dc deviir o zcl .ndo Ttelnr lT;t3r«JM 
oos do Kunicipios 

R 
% 

S 

Ct- ngucar VOC C aoi suão do Sindicância p..i^ 
oaQixo âa exatidão, e aplioagao dos reoursos fiQancsiroe s auxílios 
dos pslu rxoíoiturut t^fcrecrs* ae Cotas da Uniao e Contribuição do . 
inolgoiTS auxiliou recebido» dc SspiirtcBsnto de Lstradas de Rodac^B9 na 
gestão passada, /içando acaia oenstitoida a referida Cocdssãoi 
Klu^Iliilfrx. um JOCÍ JOmz ZAR «- Vereador - Contador 
SLCR^TliilC JOAO TELÔ OHO OLI v JIRA • Contador 
ÍCJIBao i - -rcr-rn g.Mjfer- Searetário iâunicipal 
A presente Conissão dc ninricaAcia deverá aprr&ont&r o Lando do que for 
purado, deatzo âo ptaao âs $ (uioco) dias, a contar dista data* 

Profritura Municipal do Castilho, 6 As Junho do 1.963 

JbrtoaUBriW 
Prefeito Municipal 

Publicado alsta Secretaria na data 
Registrada ao Livro de Portarias» 

JOSO Augusto aos sanvos 
m Secretário • 

supra o 
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Prefeitura Municipal de Castilho 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício H . # 

Aoe oelo diae do ale do Junho do aao do boo a l i nore oent oe o sessenta o 
ao Oabino ts éo or* Profóito Munioipal de Castilho, oado presente se achara • 
oou titular, o cidadão Antonio Brito, coaparecorsa oo cidadãos Joel Jorge £ar 
brasileiro, casado, ooatador, João Theodoro As Oliveira, brasileiro, casado, 
noalMoa o Josô Augusto doo Santos, brasileiro, oasado, funcionário ptfblloo 
Munioipul, o priaeiro o o uitlao residentes oa Castilho o o segundo oa Andra
dina, aa quaio, toado «ido designados por Portaria n* 9/63 de 6/6/63 paxa la» 
tegrar aa qualidade Ao Presidente, Secretário e Moabro, roepeotivaaonte, iaa 
niloiiíiii Ae Sindicância para verificação Ao aplioação de oAtae da Dnião o Co^ 
tferaição Ao Jstado, vi e m sor oapoeeadoo, coou» de fato oapooeado focai aa «P 
quelas atribuições polo Ohefe do Lxeoutivo Hunlcipal Ao inicio ncaioAo, ooae^ 
ão oa qao so ocaprcaeteraa Ao boa o fielaente, eoa Aolo o oai nallcia. 

Aoeito pola autoridade qae aaaooa, o coaproaisso, eeta deolaroo-oe 
do que, faaa coastar, eo lavrou o moeaato taiao, qas lido o achado 
vol devidaaonte assinado* 
Eu, Silvano Aatoaio Coces, funcionário aunleipal autorisado, que 
o 

1)7 'fâ 
(Prefeito Munioipal) 

(Joel J«^e ta* « iVesidenle) 

Uooo llieodoro de Oliveira - Secretário) 

(• 
(Joe* AugbeioA 
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«baixo asainado»f JOSÉ JOMB ZAHRf Prosidento, JOlO 
5BK0D0BO EL OLIYKCSA, Seoretírlo e JOSÍ AUGUSTO DOS SAHTOS, Msabro, ÍA 
Cosi ssão do Sindicância, por força da Portaria a.9/63 do 6/6/63, «Qa» dla» 
põe síbre acaoafSo de Cortesão As Sindicância para verificação ds aplica » 
fão Ao Citas Aa Xteião o Contribuição Ao Sstado o verificação gexal aa paa-
to Contábil", vorlflooaoe de aodrdo ooa a cópia do ofioio a* 4.555/62, Ae 
17AV62, Aa fiaaa TIAS S TIATUEAS S/A»", estabelecida aa praça do 8ão ^ 
Mio, doado cilncia a Prefeitura Uunicipal Ao Castilho Ao recebiaento pô^ 
latoralAU Ao Dopartanento Haoional Ao Estradas Ae Hodagea a iaportàaoia m 
Ae Q#574«664,50(Cjaialientoe o setenta e quatro a l i , eeiecentoe s oltoata a 
quatro cruseiros s oiaooeata centovos), relativo ao Trlaeetre de 1,962, 
dyiaaao Rodoviário Bfedoaal e dando baixa aoe titulos. Dpi. 30#2TUH (aa^ 
Ae) âfl94«6a6,90 éCoato e noventa e quatro aAl seiscentoé e oltoata o sele 
cruseiros s aeveata centavos) o Recibo a. 292, ooao parte Aa pagànento Aa 
B^U n»30127L-I, Qt379.997^0 (Tresentoe e seteata o aova aU, novecentos a 
noveata o aote oruzeiros o sessenta centavos), Inportanoiae issas que 
Aae perfaaon o total da referida c5ta, o eetae ApgSiaatM eetão contabili^, 
Aae ae coaprovaatee Ao Aeepoeaa Ao balaasete Ao ale Ae Dosoabro Ae 1,962, 
eonf» Aoeuasntos ne» 669 O 664, eoa Aatao Ae 31/12/62, o faseada verifioa 
fão na reoeita Ao exeroicio Ao eae Ae 1.962, aão eeaeta a entrads Aa rafe A 
rida Cáta relativo ao 3» trinsetre de 1.962 Ao Fundo Rodoviário Haoional» 
Rada aaia harendo a tratar , anmleaoe datilografar ea 3 (treis) o preeente 
Laudo, que abaixo aesli 

Castilho, 7 Ae Junho Ao 1,963 

3foel Orèa tag h — olljfrèe 
Presidên 

Joao BAoácn» de DlivUra 
tário m Secret 

3õi 



Prefeitura Municipal de Castilho 
ESTADO DE SAO PAULO 

Ofício M.0 

g l ^ I 1 ̂  R A g >' o 

ClMKaaâo ao oonheciaento dista prasidêncis ds qus os asnho 
ros Maaool Lsrsto ds Barros, braailalro t ossado, Torsaaor i Csasra Munio^ 
pai do Castilho^ Tlosato Dslboni, brasileiro, oasado, Vice Prafaito a mgri, 
oultor, o Lsorlral Taaaoohi da Brito, brsailelro, solteiro, vereador á Ca-

•aaioipal de Caetllhef todoe residentea nis e oidade, sebea o iá ftse 
eeaçeo de fatea quo latereeeea s ests sindicância, dstsralao so imr. 

^poretirie o ee ear.eenbro diste eoeiasso, que àilî enolee ao sentido ds 
quo oe eoneionade» eenhoree oespsreqsa i aela de trabalhoe da Coaiasão de 
Sindlotaola para ea dia o hera previseents deslgnsdee, prestares, seb ooa 
prealeeo, ssee depeieeatoe* 

Castilho, 6 rde Junho de 1.963 

4<, -
Jeoi/^rge Zahr 

»PR£SIDEHTE« 

L i 
• 

Ck 

> I H P Q B M A C I Q 

l a eaapriaento 1 referido delibera9S0 aolaa, ae dirigi eoe eaderoçoa 
doe eenhoree Manoel Loreto de Birros, Vicente Delbonà, o Lourival Vam o chi 
do Brito, aoe quele verba laento convidei, ea aoao da BD» preei dèneia, e vl» 
roa preatar seae depolaentoo at aala da Coalssão de Sindielncle, soa nhã' 
die 7 do Junho, ie 13,00 horaa» 0 referido i verdade» 

tíaoUiho^ da^iêio de 1563 

sentoe 
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Aos 7 (ssts) dias ès ais ds Janho ds 1.963» aa sala da jrs s i dencia da C 
aissão de Sindiesaoia, aoaeada pslo Profoite Municipal ds Castilhe t pela 
Portaria at 9/63. 6/6/63, «ade presente ss achai i^Maagidinte JOSÍ JO 
OS ZAHR, • ee B«abroe. Sares. JOlO THEODORO DS OLIVEIRA e JOSÍ AUGUSTO 
DOS SAHTOS, compareceu o Sar. MARCEL LORETO DE BARROS, Brasileiro, eaa 
•ereador a Ctaara Municipal de Castilho, reeidente a Rua Rio Branco, 851 
nleta eidade, que inquirido pele Sar. Preeidente sob coaproaleso ds di 
a verdade, doclarou o seguintei 
Que, o Snr. Adauto Jes6 Gonçalves de Olivsira, Ex-Contador da Pref s i 
Municipal de Castilho, declarou a ala, e aa presença dos Sares. Antonio 
Brito, Ticente Delbeai, Leurlvsl VanuocM de Brito, Prancisco João Cordsj 
ro, Josi Augusto dos Santos, e Arael Trevisan Vieira, aa residência do S: 
^Mde Brito, Prefeito Municipal que« Jurando diser sonsnte a verdade, 
que no nte de Seteabro do 1.962, en companhia do Snr. Prefeito Municipel 
Snr. Alípio Aparecido de Oliveira e do Snr. Preeidente da Câaara Munici í 
pai, DJandire Maciel de Oliveira, fenos a S.Paulo, oen a finalidade de r 
cerber-noe de Departenento de Estradas de Rodagea ua auxilio ao valor A 
Crt50PMK)0,00 (quinheatoe a i l cruseiroe), de atinado a Sorviçoo ds Melhore 
nentoa de Rodovias. Quando rstoraeaoe de S.Paulo a Caetilho, trasando cça 
nosoo o cheque oorroependente ao referido auxilio, fui nandado pelo Snr. 
Prefeito, que levaeso ao tesoure iro o citado choque para endosso, o quol 
foi endossado, tendo o Snr. tesoureiro pedido oe docunentoa de entrada da 
referida iaportàaoia para efeito de caixa, ee quele aão foraa recebidos 
ao ate, teado ainda o ar. teeeurelro solicitado do Snr. Prefeito, ta» de-
daração o latntsnda de qualquer responsabilidade sobrs o endosso dc cha-
^ s , o qual fei atendido, voltando para o gabinete do prefeito, entregas! 
so nesno e cheque qae taabea o endossou, devolvendo-ne noranente o refOjl 
de cheque o ordenaado ae para que fosse a Andradina, acompanhado do Snr. 
DJandire Maeiel de Oliveira, Preeidente da Cânara Municipal, afin ds des
contamos o citado cheque, tendo o Snr. Prefeito autorizado ae verbalnenti 
entregar eo neu acompanhante a iaportàaoia de CrfllO.000,00( oento o dlii 

n i l cruzeiros), a qual foi entregue, o restante no aontante de Crt 
.000,00(trezentos e noventa n i l cruzeiros) foi derolride ao Snr. PrefeJ 

to. Paaaado 2 diae, o Sar. Prefeito, ehsnoa-0M en eeu gabinete o entregou, 
as a inportáncia de Crf30.000,00 (trinta n i l cruzeiros), «as reeebi cono 
parte da divida qus e aeoae tiaha oenigo, ono cabendo qas a aoaaa Ira fr» 
to de ná f l . fata aooBteeeu ao AU 25/9/63, oo 19,30 hoaaa. 

HaDa aaia lho eondo perguntado, declarou e Sar. Preeidente o» 

I
cerrado eete depoiaento, que vai assinado pslo depoente aolaa qualificado 

s danais piasentoe. 

Castilho* * * * / & a * * Ae 1.961 

as 
Vereador 



Aos ooto diae te sis te Junho te 1.963» aa aala da presidência da Coaiasão 
de Sindicância» nomeada paio Prefeito Municipal da Castilho, pela Portaria 
as 9/63» te 6/6/63» onde presentes se aoharea e Presidente JOSÉ JORGE ZAHR» 
o oe Memhros» Sares. JOlO THEODORO DE OLIVEIRA s JOSÍ AUGUSTO DOS SAHTOS, 
compareceu o Snr. TICEHTE DELBOHI» Brasileiro» Casado» Agricultor» Tico» m 
Prefeito de Caetilho, reeidente a Rua Rio Branco» s/n.» nlsta cidade, que 
inquirido pele Snr. Preeidente sob compromisso de diser s verdade, tecla ~ 
rou o seguinte; 
Qua» c Sr. Adauto Joel Gonçalves de Oliveira» Ex-Contador da Prefeitura Mg 
nicipal te Caetilho» declarou a ala o aa presença dos Snres. Antonio Brito, 
Manoel Loreto de Barros» Lourival V anuo chi de Brito, Prancisco João Cortei» 
ro, Josi Augusto doe Santoe» e Arael Trevisan Vieira» aa residência de Sar. 
Antonio Brito» Prefeito Municipal, quei 
Jurando diser eoaente a verdade, que ao ale de Seteabro de 1.962» ea oomi* 
nhla do Sar. Alípio Aparecido de Oliveira» Prefeito Municipal e do Snr. -
DJsadiro Maciel de Oliveira, Presidente da Câaara Municipal» fones a S.PUji 
lo, oaa o fin te receber do Departenento de Estradas te Rodagea tm auxilio 
aa iaportàaoia de Qt500.000»00 (Quinhentos n i l cruseiroe} destinado ao Sejr 
viço de Melhorsneatoo te Estradas Municipaie* Quando retomamos de São Pajj 
3.0 pam Caetilho» trazendo conesco ua cheque correspondente ao referido 

/ xilio» fui nandado pelo Snr. Prefeito pam que levasse ao teeoumim o d» 
tado choque pam endosso» o qual foi endossado, teado o Snr. teeoumim o» 
xlgido oe deouaentoe de entrada do referido auxilio pam efeito de caixa, 
os quais não foraa recebidos ao ato, tento ainda o Sar. teeoumim exigido 
tanben una declaração do Sar. Prefeito» o ieentaade da reaponsabilidade oaa 
mf erencla ao endosso do citado cheque» o qual foi atendido, voltando ao g^ 
binete do Prefeito» entreguel/o cheque ao Sr. Prefeito que tanbem o endoe -
eou, epie o endosso do Snr. Prefeito, o nesno entregou ae aovanente o che ad 
que e ordenou-ne que fosse a Andradina» acompanhado te Sr. DJandire Maeiel 
de Oliveira pam descontarHBoa o cheque no Banoo, taado alada o Sr «Prefeito 
autorizado-ae verbalaente a entregar ao neu aocmpaahante» a Inportáncia te 
04110.000,00 (Cento e dlis a i l cruzeiros)» a qaal fai entregue» os Of...... 
390.000,00(Trezentos e noventa a i l cruzeiroa) restantes foi devolvido ao Sr] 
Prefeito. Passados 2 dias, o Sr. Prefeito» ehsaan as ea eeu gabinete e en» 
tregeu-me a Inportáncia de Crf30.000»00(Trlnta n i l cruzeiros)» qus recebi 
cone parte da divida que o nesno tinha pam conigo, não aabendo que a aaa 
lm fruto te desvio, tal fato ocorreu ao dla 25/5/63, ea 19,30 horas. 

Hada aais lhe seado perguntado, teclam u o Sr .Presidi 
te encerrado eete depoiaento» que vai assinado pelo depoente acina qualií 
cado o deaais pm sentes, 

Castilho, 7 te Junho de 1.963 

Ticente^ PelVoa 
«Vica-Pmf eito m Depoente 

Jos* Jorke ZsJir -tresidenW ^ V ^ ^ Joao Re<^eim Ae Clivei 


